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XXXII CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI SÃO PAULO - SP

INTERNET: DINÂMICAS DA SEGURANÇA PÚBLICA E INTERNACIONAL

Apresentação

No XXII Congresso Nacional do CONPEDI, realizado nos dias 26, 27 e 28 de novembro de 

2025, o Grupo de Trabalho - GT “Internet: Dinâmicas da Segurança Pública e Internacional”, 

que teve lugar na tarde de 28 de novembro de 2025, destacou-se no evento não apenas pela 

qualidade dos trabalhos apresentados, mas pelos autores dos artigos, que são professores 

pesquisadores acompanhados de seus alunos pós-graduandos. Foram apresentados artigos 

objeto de um intenso debate presidido pelos coordenadores.

Esse fato demonstra a inquietude que os temas debatidos despertam na seara jurídica. Cientes 

desse fato, os programas de pós-graduação em direito empreendem um diálogo que suscita a 

interdisciplinaridade na pesquisa e se propõe a enfrentar os desafios que as novas tecnologias 

impõem ao direito. Para apresentar e discutir os trabalhos produzidos sob essa perspectiva.

Os artigos que ora são apresentados ao público têm a finalidade de fomentar a pesquisa e 

fortalecer o diálogo interdisciplinar em torno do tema “Internet: Dinâmicas da Segurança 

Pública e Internacional”. Trazem consigo, ainda, a expectativa de contribuir para os avanços 

do estudo desse tema no âmbito da pós-graduação em direito, apresentando respostas para 

uma realidade que se mostra em constante transformação.

Os Coordenadores

Prof. Dr. José Renato Gaziero Cella

Prof. Dra. Danielle Jacon Ayres Pinto

Prof. Dr. Gustavo Rabay Guerra

Prof. Dra. Jéssica Fachin
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LIBERDADE DE EXPRESSÃO NA ERA DIGITAL: CONSEQUÊNCIAS DO 
DISCURSO DE ÓDIO NAS REDES SOCIAIS

FREEDOM OF EXPRESSION IN THE DIGITAL AGE: CONSEQUENCES OF 
HATE SPEECH ON SOCIAL MEDIA

Dorinethe dos Santos Bentes 1
Rayssa Giovanna da Silva Esteves 2

Resumo

Este estudo analisa a liberdade de expressão na era digital, à luz dos direitos fundamentais, 

abordando as consequências do discurso de ódio nas redes sociais. Em que a liberdade de 

expressão é colocada como um escudo para que se possa falar o que quiser, sem 

consequências, no ambiente da internet, e como este direito não é um direito absoluto, visto 

que há limites, principalmente quando é atacado o direito de outro indivíduo. A pesquisa tem 

como objetivo analisar como ocorre o conflito dos direitos fundamentais, como deve ser 

resolvido esse dilema, como ocorre o funcionamento do discurso de ódio no mundo digital, e 

suas consequências no mundo material. A metodologia escolhida para ser utilizada envolve 

uma abordagem sociojurídica, levando em conta a análise da doutrina especializada, 

legislação e de decisões judiciais referentes ao objeto de estudo, também é considerado como 

a sociedade é impactada pelas manifestações de ódio, principalmente disferidas contra grupos 

considerados minoritários, que sofrem com preconceitos enraizados há muito tempo na 

sociedade. Conclui-se que a realização desse discurso de ódio é inconstitucional, 

configurando um abuso da liberdade de expressão que viola diversos direitos fundamentais, 

inclusive o direito à vida, devendo ser protegido os direitos dos usuários das redes sociais 

ligadas à rede mundial de computadores.

Palavras-chave: Liberdade de expressão, Era digital, Direitos fundamentais, Discurso de 
ódio, Redes sociais

Abstract/Resumen/Résumé

This study analyzes freedom of expression in the digital age in light of fundamental rights, 

addressing the consequences of hate speech on social media. Freedom of expression is used 

as a shield to say whatever one wants without consequences on the internet, but this right is 

not absolute, as there are limits, especially when the rights of another individual are attacked. 

The research aims to analyze how the conflict of fundamental rights occurs, how this 

dilemma should be resolved, how hate speech works in the digital world, and its 
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consequences in the material world. The methodology chosen involves a socio-legal 

approach, taking into account the analysis of specialized doctrine, legislation, and judicial 

decisions related to the subject of study. It also considers how society is impacted by 

manifestations of hate, especially those directed against groups considered minorities, who 

suffer from prejudices long rooted in society. It is concluded that hate speech is 

unconstitutional, constituting an abuse of freedom of expression that violates several 

fundamental rights, including the right to life, and that the rights of users of social networks 

connected to the global computer network must be protected.

Keywords/Palabras-claves/Mots-clés: Freedom of expression, Digital age, Fundamental 
rights, Hate speech, Social media
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1. INTRODUÇÃO 

 Os Direitos e Garantias Fundamentais são inerentes a todos os cidadãos brasileiros, e estão 

garantidos na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, esses direitos são protegidos 

e asseguram o mínimo para que a população possa existir de forma digna, alguns dos principais 

Direitos Fundamentais são o direito à vida, liberdade, igualdade, segurança e propriedade. Dentro 

do direito à liberdade estão incluídos o direito de livre expressão de pensamento e liberdade à 

manifestação. 

 A Declaração Universal dos Direitos do Homem possui uma grande relevância na discursão 

sobre a liberdade de expressão, não tendo restringido as possibilidades de futura regulamentação 

sobre tal direito, e um dos objetivos de inserir esse direito dentro da declaração é uma forma de 

proteção, para que a liberdade de expressão não possa ser utilizada com o objetivo de violar outros 

direitos fundamentais, o que é um ponto amplamente discutido com o advento da era digital. 

 A liberdade de expressão é um direito fundamental que garante a livre manifestação de 

opiniões, sem que haja interferência do Estado, entretanto, ela não vem isenta de responsabilidades 

pelos danos causados por conta de tais exteriorizações. Ainda mais com o advento da era digital, 

que tornou mais fácil os indivíduos expressarem suas opiniões de maneira pública, e como uma 

parcela de pessoas usa amplamente as redes sociais para manifestarem quaisquer opiniões que 

possuam, isso pode ferir direitos de outrem. 

 Levando em conta o exposto, o presente trabalho visa analisar os limites da liberdade de 

expressão dentro das redes sociais, quais conflitos existem entre esse direito e outros direitos 

fundamentais, analisando as discursões acerca de como realizar o controle da liberdade de 

expressão nas mídias sociais, além de analisar quais são as consequências do discurso de ódio que 

existe dentro das plataformas online. 

 A metodologia utilizada para a construção da pesquisa junta a abordagem qualitativa e 

sociojurídica, com a realização de análise da doutrina e da legislação, e um estudo para averiguar 

o impacto dessa temática para os cidadãos brasileiros usuários de redes sociais, completando a 

pesquisa com análise de casos concretos, para melhor averiguar a condição dos indivíduos afetados. 

 Pretende-se demonstrar quais são os direitos afetados pelo discurso de ódio disfarçado com 

liberdade de expressão dentro das redes sociais, e quais são as consequências que os perpetradores 

devem arcar para que seja garantida a proteção dos cidadãos, levando em conta o princípio da 

dignidade da pessoa humana. 
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2. LIBERDADE DE EXPRESSÃO 

Levando em conta a teoria constitucional clássica, é basicamente o direito das pessoas de 

expressarem livremente suas opiniões e ideias, é a faculdade de todos exprimirem e divulgar 

livremente o seu pensamento, sem impedimentos e discriminações, isto é, seus ideais, pontos de 

vista, opiniões, críticas, por meio de palavras, imagens, sons, ou qualquer outro meio. 

Um autor defensor de tal ideal é John Locke, para ele a liberdade do homem em sociedade 

é estar sujeito somente ao poder legislativo estabelecido pelo Estado, não sendo sujeito ao domínio 

de outra vontade ou limitação de qualquer outra lei que não seja estabelecida por tal poder 

legislativo conforme a confiança depositada nele pela sociedade (Locke, 1983, p. XV). 

 A Liberdade de Expressão é de extrema importância numa sociedade democrática, visto 

que permite os indivíduos expressarem seus pensamentos sem o temor de represálias, permitindo 

que óticas diferentes sejam divulgadas, discutidas e criticadas, sendo algo fundamental para o 

progresso social e para o descobrimento da verdade (Wald Filho,2024). 

 Inicialmente, é importante destacar a função social da liberdade de expressão, que é um 

direito fundamental para a melhoria da qualidade de vida, pois quanto mais pressão o povo fizer 

nos governantes, maior será a resposta, ou seja, o direito de crítica, protesto e de voto, realmente 

aumentam a probabilidade de os dirigentes atuarem de acordo com o maior interesse dos cidadãos, 

assim é evidente que a liberdade de expressão, no estado democrático de direito, é um direito 

fundamental, entretanto há alguns problemas complexos envolvendo tal direito, como a restrição 

para a proteção de outros direitos como a honra, privacidade e igualdade (Sankievicz, 2011, p. 19 

– 21). 

 A liberdade de expressão é um direito que há muito tempo é reconhecida como um dos mais 

importantes para os direitos humanos, tanto que existem muitos tratados e convenções 

internacionais que tratam o referido tema, como na Declaração Universal de Direitos Humanos1, o 

Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos2, a Convenção Americana sobre Direitos 

 
1 O Artigo 19 da Declaração Universal de Direitos Humanos indica que todos os indivíduos possuem o direito à 

liberdade de expressão, e a Declaração esclarece que está incluso o direito de não ser perturbado por suas opiniões, e 

o direito de procurar, receber e difundir informações e ideias, sem ser levada em consideração as fronteiras. 
2 O Artigo 19 do Pacto Internacional de Direitos Civil e Políticos expressa que todos tem o direito de ter opiniões sem 

interferência, sendo que todas as pessoas possuem o direito à liberdade de expressão, que inclui procurar, receber e 

transmitir informações e ideias de qualquer natureza, independentemente de fronteiras e meios do qual se expressa tal 

direito. Entretanto, ele traz algumas restrições, que devem ser previstas em lei e necessárias para a proteção aos direitos 

e reputações de terceiros, e para a proteção da segurança nacional, da ordem pública, da saúde e da moral pública. 
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Humanos3, a Carta Africana sobre Direitos Humanos e dos Povos4 e a Convenção Europeia dos 

Direitos do Homem5. 

 De acordo com Jorge dos Reis Bravo, juiz conselheiro do Superior Tribunal de Justiça, há 

três grandes motivos pelos quais a liberdade de expressão é tão importante para diversas épocas da 

história humana, em primeiro lugar é por conta de ser essencial para que haja o desenvolvimento 

integral da pessoa humana e da sua capacidade de comunicação, que é a base das sociedades, que 

é a essência para a construção da comunidade, seja por meio de palavras ou expressão artística 

(Bravo, 2021, p. 2).  

Em segundo lugar, o direito de liberdade de expressão é a base de outros direitos 

fundamentais, e sem a liberdade de expressão não teria como população se alertar, informar e 

organizar-se para a defesa dos direitos humanos. Ademais, é muito importante dentro da esfera 

pública, visto que os sistemas políticos democráticos não iriam funcionar adequadamente, tendo 

em vista que é necessário meios de comunicação independentes e aptos para o oferecimento de 

uma plataforma pública que possibilite o intercâmbio de opiniões e visões de mundo (Bravo, 2021, 

p. 2). 

O terceiro grande motivo, vem do fato da liberdade de expressão ser uma pré-condição para que 

ocorra o desenvolvimento social e econômico, pois, conforme argumento exemplificativo do 

filósofo Amartya Sem (Amartya Sen, 1999), no livro Desenvolvimento como liberdade, a fome não é 

um problema sobre a falta de alimentos, e sim da falta de informações (Bravo, 2021, p. 2). 

A liberdade de expressão é um direito constitucional que está previsto em diversos 

dispositivos, com diferentes denominações, como a livre manifestação do pensamento e a livre 

expressão da atividade intelectual, que impedem do Estado imponha moral de conteúdo aos 

cidadãos, o que evidência que a sociedade brasileira é muito plural, com indivíduos com diversas 

opiniões e estilos de vida. No entanto, a liberdade de expressão não é um direito absoluto, e mesmo 

que os dispositivos, como o art. 220 da CRFB/88, deixam claro que não pode haver qualquer tipo 

 
3 A Convenção Americana sobre Direitos Humanos foi promulgada no Brasil por meio do Decreto 678 de 1992, e traz 

a liberdade de expressão no Artigo 13, que indica que todos possuem tal direito, e que esse direito é a liberdade de 

buscar, receber e difundir informações e ideias, quaisquer que sejam, e sem ser levado em consideração as fronteiras 

e meios pelo qual são expressas. Sendo que não pode estar sujeito a censura prévia, não podendo restringir por meios 

indiretos, mas a responsabilidade ulterior, que deveram ser expressas em lei para que seja assegurado o respeito aos 

direitos e reputações dos outros, e da segurança social. 
4 A Carta Africana sobre Direitos Humanos e dos Povos garante a liberdade de expressão no Artigo 9°, que garante 

que toda pessoa possui o direito à informação, e o direito de exprimir e difundir suas opiniões no limite das leis. 
5 Na Convenção Europeia dos Direitos do Homem, a liberdade de expressão está garantida no Artigo 10, que expressa 

que todo indivíduo tem direito à liberdade de expressão e de receber e difundir informações, sendo esse um dos direitos 

fundamentais da sociedade democrática. 
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restrição governamental ou privada à livre informação, é dever do Estado atuar positivamente para 

garantir o pluralismo, pois a liberdade de expressão possui a função de criar uma sociedade que 

seja efetivamente pluralista, mas o Estado deve saber como realizar a regulação desse direito para 

manter os fóruns públicos saudáveis (Sankievicz, 2011, p. 46 – 49). 

No entanto, apesar de ser um direito fundamental a ser seguido, não deve ser tratado como 

absoluto, devendo ser seguidas as restrições legais, para que não sejam violados outros direitos. 

Posto isto, é primordial a garantia de um ambiente democrático, seguindo os preceitos do art. 1°, 

V, e art. 5° da CRFB/88, com o pluralismo político e o desenvolvimento da sociedade. 

 É importante destacar alguns incisos do art. 5° da CRFB/88. Primeiramente os incisos IV e 

IX: Art. 5º, IV. É livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato; [...] IX. É livre 

a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, independentemente de 

censura ou licença. (C.R. F. B, 1988). 

 Os incisos indicados acima asseguram a existência da garantia da liberdade de expressão, 

inclusive em ramos diversos da sociedade, como artigos acadêmicos e no jornalismo, entretanto, 

uma condição imposta na Constituição é a vedação do anonimato, isso ocorre por conta do direito 

de resposta, assegurado no inciso V, do art. 5° da CRFB/88: “É assegurado o direito de resposta, 

proporcional ao agravo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem (Brasil, 1988)”. 

 O exposto deixa bem claro que há o direito de reparação para o indivíduo que for 

prejudicado, e para que isso ocorra, é necessário que a pessoa que realizou o agravo seja 

identificada, o que demonstra a importância da proibição do anonimato, que também é posta para 

preservar o princípio do dano, um conceito do filósofo britânico John Stuart Mill, grande defensor 

da liberdade de expressão, que será explorado mais à frente. 

 Entrando dentro do contexto das redes sociais, onde é perceptível a difusão de ofensas, é 

muito mais complicado a identificação dos agressores. 

 

 

2. 1. – Liberdade de Expressão no Ambiente Digital 

  

Atualmente, com o advento da internet, é possível notar uma evolução no exercício da 

liberdade de expressão, sendo que o acesso à difusão de ideias foi facilitado, e essa facilitação 

propiciou a ocorrência do conflito entre a liberdade de expressão e outros direitos fundamentais, 

pois permite a distribuição mais igualitária de juízos de valor desfavoráveis, notícias invasivas de 
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privacidade, além da utilização indevida da imagem de outrem, e as garantias constitucionais não 

implicam na imunidade dos autores desse tipo de abuso a terceiros (Bentivegna, 2020, p. 93 – 94). 

 O ambiente digital é um lugar que possibilita a criação de um grande campo para 

oportunidade de informações, além de formação dos indivíduos, entretanto, também pode ser um 

ambiente em que a difusão de informações falsas e calúnias, além de discursos de ódio serem 

amplamente espalhados, e, infelizmente, ainda não há um método eficaz para auferir a devida 

responsabilidade com o correto rigor.  

A internet pode ser uma ferramenta que amplifica a difusão de notícias falsas, sendo que a 

possibilidade de replicação é infinitamente superior aos jornais impressos e televisivos, podendo 

proteger os responsáveis de serem identificados. Sendo que, as eventuais consequências de fatos 

ilícitos praticados nos ambientes digitais, podem possuir um efeito muito devastador e intenso para 

as vítimas, podendo chegar a uma escala global. 

Atualmente o debate em relação à liberdade de expressão é ainda mais complexo que poucas 

décadas atrás(Wald Filho, 2024), visto que anteriormente era discutido a livre circulação de ideias 

em ambientes públicos, agora, com a internet e as redes sociais, o modo de consumir informações 

foi completamente transformado, de modo a permitir que opiniões, quaisquer que forem, sejam 

compartilhadas de maneira imediata, com uma disseminação grande e rápida. 

 Levando em conta esse contexto, o debate em relação à liberdade de expressão se tornou 

mais complexo, principalmente em relação ao poder e à responsabilização das plataformas digitais, 

e também do Estado, para o combate de conteúdos utilizados para a propagação de inverdades e 

que são utilizados para incentivar a violência e o radicalismo. 

 A liberdade de expressão deve ser utilizada de maneira plena, livre de qualquer censura, no 

entanto é possível a responsabilização por um abuso eventual desse direito, mas há casos em que é 

possível a medida protetiva após a ponderação dos direitos conflitantes, e os limites de tal liberdade 

dever ser compreendidos como a somatória dos conflitos de resolução de interesses (Bentivegna, 

2020, p. 94 – 97). 

 Importante destacar que algumas das plataformas de redes sociais já adotam algumas 

medidas para que o ambiente digital seja mais seguro para os usuários, de maneira que buscam 

equilibrar a liberdade de expressão, com o estabelecimento de diretrizes claras em relação à 

violência e discursos de ódio, e utilizando os avanços tecnológicos, como as inteligências 

artificiais, para detectar os conteúdos que violem as regras da rede social. 
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 No entanto, essas diretrizes muitas vezes não são eficientes, visto que há casos em que 

contas são denunciadas por violarem as regras, e mesmo assim não há consequências. 

 Segundo o advogado João Capelotti, doutor e mestre em Direito das Relações Sociais e 

especialista em Direito Digital, em entrevista para o portal Marco Zero, no ano de 2024, relatou 

que um modo de entender a liberdade de expressão é  a publicação de fatos e opiniões com 

relevância social, malgrado usuários esquecem de suas responsabilidades como cidadãos perante a 

lei, e, por estarem presos em seus preconceitos e com a sensação de impunidade, por estarem 

escondidos detrás de aparelhos eletrônicos, expõem conteúdos maliciosos que podem por em risco 

o bem-estar social de terceiros. 

 Como dito anteriormente, há uma maior dificuldade em identificar os agressores dentro do 

ambiente digital. Além disso, a difusão dessas manifestações criminosas é alarmante, e esses 

indivíduos, muitas vezes, defendem-se com a argumentação de estarem somente expressando suas 

opiniões, malgrado estão difundindo o discurso de ódio. 

 

 

3. DISCURSO DE ÓDIO 

 

 Antes de começar a discutir sobre o discurso de ódio, é necessária a análise do que é 

exatamente um discurso, que muitas vezes é utilizado de maneira equivocada, sendo usado como 

um sinônimo de texto formal, um pronunciamento, o discurso pode sim se referir a isto, porém os 

discursos podem se manifestar de diversas formas, sendo escrita, artística, visual, podendo ser 

definido, inicialmente, “como uma fixação de sentidos” (Maia, 2023, p. 14).  

O discurso é fabricado em contexto específicos, que são utilizados para atender as 

necessidades dos autores de tal contexto, sendo que esse contexto são os meios em que os discursos 

são vinculados, desde sociais amplos, institucionais e situacionais específicos (Maia, 2023, p. 15 – 

16).  

 Agora, o discurso de ódio está se tornando um objeto de estudo cada vez mais discutido, 

principalmente por conta da dimensão que a internet e as redes sociais ampliaram a visibilidade de 

tal temática, e uma maneira de conceituar o discurso de ódio é com a utilização de palavras com o 

intuito de insultar, intimidar ou assediar terceiros, por motivos diversos, como raça, cor, 

nacionalidade, religião, sexualidade, em que pode ocorrer a incitação de tais discriminações, e para 

ser caracterizado de tal modo, deve haver clara hostilidade contra determinado grupo (Maia, 2023, 

p. 23 – 24).  
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 O discurso de ódio é um grande desafio para o Estado Democrático de Direito, e não é um 

fenômeno que surgiu recentemente, e, por conta do advento da internet e da difusão das mídias 

sociais, foi se tornando cada vez mais proeminente, sendo disseminado rapidamente e de maneira 

global. Esse discurso não deve ser tratado de forma uniforme, visto que vem de uma multiplicidade 

de manifestações e condutas discursivas em infinitos contextos (Andrade, 2021, p. 9 – 10). 

 Mesmo que não seja correto falar em “essência de discurso de ódio”, é possível identificar 

os elementos mais frequentes nessas condutas expressivas, que são o preconceito, a discriminação 

e a intolerância, e por conta disso é possível definir o discurso de ódio como: A manifestação ou 

expressão, que é motivada por preconceito ou intolerância, através da qual uma pessoa ou um grupo 

é discriminado, tendo como base suas características identitárias (Andrade, 2021, p. 11). 

 Como dito anteriormente não é uma prática nova, entretanto, por conta da difusão da 

internet, é cada vez mais comum presenciar esse tipo de discurso, e muito perigoso também, haja 

vista que muitos indivíduos são influenciados dentro das redes sociais, e, em conformidade com 

Michele Prado, historiadora e escritora especialista em estudos sobre discurso de ódio, em 

entrevista para o jornal Marco Zero em 2024, explicou que o espaço digital vem sendo um ambiente 

tomado pela misoginia extrema, antissemitismo, apologia ao nazismo, propagandas violentas e 

terroristas, e trazem um grande risco, principalmente entre adolescentes, por haver subculturas que 

incentivam automutilação, comportamentos obsessivos compulsivos e transtornos alimentares. 

 Muitos dos que propagam o discurso de ódio não aceitam que os seus comentários sejam 

monitorados, e muito menos punidos, e, quando ameaçados disso, utilizam retórica para distorcer 

e dar a entender que, as plataformas e o Governo, estão sendo autoritárias, que estão censurando a 

liberdade de expressão, havendo uma grande resistência na regulamentação das mídias sociais. 

 Algumas consequências do discurso de ódio difundido pelas redes sociais são a depressão, 

tentativa de suicídio, o suicídio, baixa autoestima, automutilação e auto exclusão, e se destinado à 

grupos minoritários específicos, pode provocar um impacto difuso, sendo o discurso de ódio 

destinado para desgastar laços de pertencimento social das pessoas pertencentes à esses grupos 

minoritários, podendo gerar uma preocupante instabilidade política, com ameaças cada vez mais 

diretas para a democracia. 

 É interessante analisar como outros países lidam com o embate entre a liberdade de 

expressão e outros direitos. Primeiro olhando para os Estados Unidos da América, por conta da 

primeira emenda deles a liberdade de expressão basicamente não possui restrições, sendo possível 
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atos como manifestações neonazistas, afirmação da supremacia branca, e até mesmo queimar 

cruzes na frente de casa de pessoas negras e afrodescendentes. Todavia, há restrições, mesmo que 

excepcionais, como, a proibição de manifestações evidentemente difamatórias e caluniosas, além 

de interdição de incitação à violência. 

 Já na Alemanha, que segue o entendimento do Carta Europeia dos Direitos Fundamentais, 

o conceito de discurso de ódio é muito mais amplo, tendo uma maior possibilidade de imposição 

de limites para a liberdade de expressão, inclusive, numa decisão do Tribunal Constitucional 

Federal da Alemanha, em 2018, entendeu-se como constitucional a criminalização e punição do 

negacionismo do Holocausto, pelo fato dessas declarações não contribuírem para a formação da 

opinião pública, não sendo, assim, protegida pela liberdade de expressão. 

 No contexto brasileiro, não há uma definição definitiva do que seria o discurso de ódio, não 

estando assim definidos também sanções específicas contra o discurso de ódio em si, ou mesmo os 

limites, inclusive a liberdade de expressão é um direito resguardado pela Constituição Federal de 

1988, junto com outros direitos fundamentais, e quando ocorre um conflito entre esses direitos é 

necessária a análise caso a caso, visto que esses direitos são iguais em importância, 

mas não absolutos. 

 Mas é importante destacar que, embora não haja sanções específicas para discurso de ódio, 

tal discurso pode ser caracterizado como outros crimes, como o racismo e a homofobia, então os 

perpetradores irão sofrer sanções destes crimes cometidos, mas não serão tipificados como um 

crime de discurso de ódio. 

 Segundo Milena Baker, advogada e pesquisadora de minorias na área de Direitos Humanos, 

em uma entrevista realizada para o jornal Marco Zero, em 2024, evidenciou que a intenção do 

discurso de ódio é o ataque a características, de determinados grupos, que não há como mudar, 

como a cor da pele, a religião, a nacionalidade, a orientação sexual, sendo, basicamente, a 

intolerância ao “diferente” utilizada como o catalizador para os atos de ódio e violência. 

 

4. INTERNET TERRA SEM LEI? 

 É um dito popular que a internet é uma terra sem lei, em que tudo é permitido, podendo agir 

da maneira que convir o usuário, sem consequências. No entanto, isso é completamente errôneo. 

 A Lei n° 12.965 de 2014 estabelece os princípios, as garantias, e os direitos e deveres para 

o uso da Internet no Brasil, além de determinar a atuação dos entes federativos em relação à matéria, 

e, observando o art. 2° dessa lei, o respeito à liberdade de expressão é garantido, e em seu inciso 
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segundo traz que o uso da internet no Brasil é fundamentado nos direitos humanos, que no meio 

digital há o desenvolvimento da personalidade, e que a cidadania é exercida nos meios digitais. 

 Além disso, o art. 3° da Lei 12.964/2014 traz os princípios que devem ser seguidos, em 

específico os incisos I, II, e VI, que são muito importantes para a discursão, visto que tratam da 

garantia da liberdade de expressão, a proteção da privacidade e da responsabilização dos agentes 

conforme suas atividades. 

 Levando em conta o exposto acima, um dos discursos mais utilizados pelos perpetradores 

do discurso de ódio, quando estão sendo responsabilizados por suas ações e tendo os seus conteúdos 

removidos, é afirmar que estão sofrendo censura, por sua liberdade de expressão estar sendo 

violada. Contudo, a remoção dessas publicações não é caracterizada como censura. 

 O ato de remover conteúdos que possuem as características do discurso de ódio não 

configura um ataque à liberdade de expressão, mas aponta, de acordo com, o doutor especialista 

em Direito das Relações Sociais, uma responsabilidade como o outro lado de uma moeda do 

exercício de uma liberdade, ou seja, essas publicações podem ter consequências civis e penais, 

podendo ser caracterizadas como abuso de direito (Capelotti, 2022). 

 Trazendo um contexto internacional, mesmo que o debate tenha iniciado a pouco tempo 

(2016) a regulamentação específica para o combate ao discurso de ódio na internet na União 

Europeia, houve a criação de alguns instrumentos para combater essa prática, principalmente as 

medidas contra o racismo e intolerância, um exemplo é um código de conduta que foi emitido em 

2016 junto com várias plataformas digitais, tais como Google, YouTube e Microsoft, as instituições 

estão monitoram os movimentos das redes e promovem medidas. 

 

4. 1.  Qual o Limite da Liberdade de Expressão na Internet? 

 

 Importante destacar que a era digital traz alguns elementos que não são exclusivos dessa 

era como, por exemplo, as rádios e televisões já divulgavam informações de maneira rápida, porém 

com o advento da internet, trouxe uma instabilidade com a transformação das mídias sociais, das 

inteligências artificiais, e basicamente de toda a relação envolvendo o homem e a máquina. Pois 

esses mecanismos se modificam tão rapidamente, que há uma incessante desatualização de cenários 

que aparentavam ser presentes. 

 Tem-se que perceber que a era digital modificou a relação de consumo de informações, 

pois, ao mesmo tempo que se tornou mais democrático, também ocorre uma confusão entre o 
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consumo e a produção da informação, visto que a internet proporciona que pessoas que a possuem 

sejam os consumidores e os reprodutores, ou produtores de conteúdos digitais, e isso pode ser 

utilizado para as finalidades mais simples, como o compartilhamento de receitas, e até mesmo 

informações que possam interferir diretamente nas eleições de um país. 

 É importante verificar que o texto constitucional especificou e detalhou os critérios de 

controle, que são observados nos artigos 220 e 221, que fixa impedimentos legislativos, proíbe a 

censura, além de definir os princípios da produção publicitária, de rádio e televisão. Isso significa 

que os limites da liberdade de expressão já estão pré-fixados, podendo interpretar essa escolha 

como um indicativo que as restrições à liberdade de expressão são excepcionais, sendo necessário 

um esforço maior para justificar a necessidade de nova restrição. 

Na liberdade de expressão, o limite é traçado quando ocorre a colisão com outros direitos 

fundamentais, pois “direito fundamental não se confundo com direito absoluto”. O que caracteriza 

um direito fundamental é estar positivada na Constituição, hierarquicamente superior a outros 

direitos subjetivos infraconstitucionais, que não podem ser revogados por emenda constitucional. 

 Os principais direitos que entram em conflito com a liberdade de expressão são o da 

intimidade, com a exposição de fotos ou informações íntimas de terceiros, e a honra, com a 

propagação de ofensas e humilhações. E, dentro do ambiente virtual, entra em atrito com a 

propriedade privada, por conta das chamadas Fake News (notícias falsas), a integridade física e a 

vida. 

O limite sempre será o direito do outro, isso que dizer que o direito de um indivíduo acaba 

quando o do outro começa? Não, isso quer dizer que o direito de um indivíduo acaba quando fere 

o direito de outra pessoa, e, observando o entendimento do defensor público Cauê Bouzon Ribeiro 

dado em entrevista para o site da Defensoria Pública do Estado do Paraná (2024), é ultrapassado 

esse limite quando, sob a pretensão da liberdade de expressão, atinge-se a honra, a dignidade, e até 

mesmo a democracia. 

 Há inclusive previsão no Código Penal Brasileiro (Decreto-Lei n° 2.848/40), que 

caracteriza a limitação desse direito como os crimes de injúria, difamação e calúnia, que estão 

previstos no Capítulo V (Dos Crimes Contra A Honra). 

 Uma exemplificação desse limite importante de ser analisado, ocorreu com o defensor Cauê 

Ribeiro em 2020, quando um cidadão utilizou das redes sociais para atingir diretamente sua honra, 

e propagar mentiras, extrapolando os limites da liberdade de expressão. Por conta desse caso, 
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chegou a receber ameaças, ou seja, ocorreram consequências reais por conta de uma postagem, 

indicando que esses crimes devem ser combatidos independentemente de ocorrem no mundo físico 

ou virtual (RIBEIRO,2024) 

 Utilizando-se da liberdade de expressão, diversos indivíduos que são pertencentes às 

chamadas minorias vêm sendo atacados, em que extrapolam a mera expressão de opinião e se 

equivalem como racismo e outras discriminações. 

 É importante destacar o §2° do art. 141 do C.P, que indica que se os crimes contra a honra 

forem praticados em “quaisquer modalidades das redes sociais da rede mundial de computadores” 

a pena desses crimes será multiplicada por três, ou seja, a pena será triplicada, justamente pelo fato 

da internet poder proporcionar um maior agravamento nesses crimes. 

 Além do Código Penal, também é importante destacar algumas legislações que também 

estabelecem limites, como a Lei n° 7.716/89 (Lei dos crimes raciais), a Lei n° 12.288/2010 

(Estatuto da Igualdade Racial), a Lei n° 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência) e a Lei 

n° 14.532/2023 (que equiparou a injúria racial com o crime de racismo). 

 As legislações indicadas acima são importantes por ter tornado mais sérias as consequências 

para as pessoas que pratiquem crimes contra a honra de pessoas de grupo minoritário, que cause 

um maior constrangimento por conta de suas diferenças. Sendo assim, dando mais proteção para 

esses indivíduos perante a esses ataques de indivíduos que ainda trocam liberdade de expressão 

com manifestações de preconceito. 

 

5. O JUÍZO DE PONDERAÇÃO 

 O conflito de direitos fundamentais ocorre quando o exercício de um, por intermédio de um 

titular, colide com o exercício do direito de outrem, e quando isso ocorre, apenas um desses direitos 

deve ser declarado válido, devendo ser passado por um processo de ponderação observando a 

proporcionalidade dentro do caso concreto, primeiramente tendo uma análise se realmente não há 

como harmonizar esses direitos, e na ponderação deve ser observado o grau de afetação de um 

direito sob o outro, para que a limitação seja diretamente proporcional (Bentivegna, 2020, p. 188 

– 190). 

 Há cinco critérios majoritariamente utilizados por parte da doutrina para solucionar 

conflitos entre normas. A primeira é que a norma mais moderna supera a mais antiga, a segunda, 

quando existir uma exceção no dispositivo mais antigo que subsiste junto com a mais nova, a 

terceira, normas superiores, no caso do Brasil as Constitucionais, prevalecem sobre as inferiores, a 
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quarta, os dispositivos também podem ter um indicativo de conciliação sistemática, e a quinta diz 

que uma das normas pode ser entendida como verdadeira, e a outra como uma informação histórica, 

assim podendo ser realizada uma conciliação histórica (Garcia, 2015, p. 290). 

 Agora, como deve ser analisado os conflitos entre as normas Constitucionais? Visto que 

deve haver uma coexistência e concordância entre elas, é preciso analisar o plano de 

desenvolvimento da norma, a dimensão e a intensidade. A identificação do plano de 

desenvolvimento serve para uma individualização das normas que podem entrar em conflito, 

verificando se pode haver um conflito homogêneo, ou seja, conflito entre princípios, o que deve 

ser resolvido por meio do juízo de ponderação, tendo a análise de qual direito possui um peso maior 

no caso concreto, e mesmo nessas situações, esses princípios continuam sendo válidos, o que 

ocorrerá é que um não será aplicado em determinada situação (Garcia, 2015, p. 294). 

 O conflito, que ocorrer entre as normas constitucionais é dimensionado na interação destes 

dispositivos com a realidade, sendo necessária a realização de prévia aferição da dimensão dos 

efeitos que tais normas podem produzir, e a intensidade está vinculada às complexas operação para 

medi-lo, desse modo, sendo mais previsível menos a intensidade do conflito, quanto menor a 

previsibilidade maior a intensidade do conflito (Garcia, 2015, p. 295). 

 O filósofo e jurista estadunidense Robert Alexy, defendia se as normas realmente fossem 

contraditórias, e não somente aparentavam ser, deveria ocorrer a análise para que seja dada a 

declaração de invalidade de uma das normas incidentes sobre a situação analisada, e em casos em 

que princípios colidissem, é necessária a análise para determinar qual princípio possui maior peso 

para que se possa regular o fato (Alexy, 2008, p. 92 – 95). 

Basicamente, para Alexy há uma maior preservação dos direitos fundamentais quando o 

mandamento jurídico que exercita a interpretação por meio de princípios, em vez de somente 

exercida pela “letra fria do texto da lei”. 

 Desse modo, o juízo de ponderação tem como objetivo permitir que o juiz encontre uma 

solução para um conflito que não está presente no ordenamento jurídico, e assim possa alcançar 

uma solução que esteja embasada em valores com o fim de encontrar o equilíbrio nas situações 

com conflitos de direitos. 

 A maior racionalidade e legitimidade de uma decisão é o objetivo do juízo de ponderação, 

buscando dar prioridade para o princípio que for dominante, utilizando uma aferição do “peso 

exercido por cada princípio em uma situação de conflito”. 
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 Nesse sentido, entende-se que o juízo de ponderação deve ser utilizado dentro do campo de 

estudo, visto que não há uma norma específica que tipifique a conduta de propagar o discurso de 

ódio dentro da rede mundial de computadores, e essa conduta entra em conflito com outros direitos 

fundamentais, como exposto anteriormente. 

 

6. CONSEQUÊNCIAS DO DISCURSO DE ÓDIO NAS REDES SOCIAS 

 Primeiramente é importante destacar, que um levantamento realizado em 2023 pela 

Safernet (“ONG que atua em defesa dos direitos humanos na internet”) comprovou que as 

denúncias de crimes com discurso de ódio nas redes socias teve um aumento substancial nos 

últimos anos, principalmente contra as mulheres, e também de intolerância religiosa, racismo e 

aversão a estrangeiros. 

 O levantamento, mencionado acima, mostrou o aumento de 44 mil denúncias em 2022 para 

74 mil em 2023, e, como dito anteriormente, o maior aumento foi nos casos contra as mulheres, 

que subiu de 8 mil para mais de 28 mil, e, junto com isso, o Brasil teve o maior registro de 

feminicídios desde que a lei 13.104/2015 entrou em vigor (Safernet, 2023). 

 ONU para prevenção do genocídio, afirmou, em 2022, em um vídeo postado no canal do 

YouTube da ONU Brasil, e no site das Nações Unidas Brasil, que o discurso de ódio possui a 

capacidade de destruir e desumanizar, que esse discurso serve para tratar outros indivíduos como 

“espinhos que precisavam ser removidos”, e, ela afirmou que o discurso de ódio foi empregado 

para desumanizar os rohingyas de Mianmar, um povo muçulmano que realizou uma migração em 

maça para Bangladesh, cerca de 370 mil, para fugir da perseguição que ocorre há décadas, e 

também foi presenciado durante a Segunda Guerra Mundial com o genocídio do povo Judeu 

realizado pelo regime Nazista. 

 Ademais o discurso de ódio é uma ferramenta que pode ser utilizada como uma estratégia 

de manipulação, para que apoiadores sejam mobilizados e que a desinformação seja espalhada, e 

esse discurso possui grande impacto na sociedade, com a polarização, intolerância e violência. 

 Outras problemáticas que surgem do discurso de ódio são as consequências na saúde mental 

das vítimas, que podem sofrer de depressão, ansiedade, e até mesmo começarem a ter pensamentos 

suicidas, e, em referência a este último, já houve diversos casos de pessoas que atentaram contra a 

própria vida por conta disso, alguns que inclusive, infelizmente, conseguiram concretizar tal ato. 
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 Por conta disso, indivíduos podem ter comportamentos como o isolamento social, por um 

reflexo de medo e insegurança por conta desses ataques, que impacta diretamente no bem-estar 

geral, além das performances acadêmicas e nas relações interpessoais. 

 Além disso, importante destacar algumas decisões monocráticas realizadas pelo STF 

(Supremo Tribunal Federal), como a Petição n° 10.850 do Distrito Federal realizada pelo Ministro 

Alexander de Moraes publicada no dia 10/02/2025, que indica consequências para os perpetradores 

do discurso de ódio, como a Petição 12.771 do Distrito Federal decidida pelo Ministro Alexandre 

de Moraes, em que foi deferida multa diária de R$ 20.000,00 se houvesse a reiteração de 

publicações que promovessem conteúdo de discurso de ódio. 

 

6. 1. Caso Ellwanger 

 É de extrema importância analisar o Caso Ellwanger (HC 82.959/RS), por ser um precursor 

na temática, além de ser um dos mais importantes julgados da história do STF, tendo sua decisão 

divido a doutrina e a opinião pública.  

No caso específico, o editor gaúcho Siegfriedl Ellwanger escreveu, publicou e editou uma 

obra nominada “Holocausto Judeu ou Alemão? – Nos bastidores da mentira do século”, é 

basicamente uma obra que visava demonstrar que os alemães foram as verdadeiras vítimas do 

extermínio que ocorreu na Segunda Guerra Mundial, sendo caracterizado como uma variação da 

negação do holocausto. Ademais, a editora, que era propriedade de Ellwanger, publicou outras 

diversas obras com conteúdo antissemita, e por esse motivo foi denunciado por incitação ao 

racismo (Trindade, 2018, p. 150 – 153).  

No voto do Ministro Celso de Mello, reiterou o valor constitucional da liberdade de 

expressão, mas ao mesmo tempo, destacou que não é um direito absoluto, não estando protegidas 

as expressões de caráter discriminatório (Trindade, 2018, p. 159). 

 Um ponto muito interessante do Caso Ellwanger, é o voto do Ministro Nelson Jobim, em 

que concluiu que o crime não é o ato de escrever ou publicar, mas o crime está na intenção em que 

o agente pratica tais condutas, basicamente se tornar um instrumento de práticas ilícitas contra 

terceiros (Trindade, 2018, p. 169 – 170). 

 Uma das complicações em relação à liberdade de opinião é a medida em que é possível 

concluir se uma crítica ou opinião é uma contradição, de certo modo, e, evidenciando novamente 

o Caso Ellwanger, o Supremo Tribunal Federal, em maioria, permitiu que ocorresse a análise do 
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conteúdo da opinião em si, não apenas sobre a forma por meio da qual se exercita a expressão 

(Capelotti, 2022, p. 135 – 142). 

 

6. 2. Jurisprudências do Superior Tribunal de Justiça – STJ 

 O STJ apresenta diversas decisões acerca do tema, o que demonstra algumas das 

consequências enfrentadas pelos perpetradores do discurso de ódio nas redes sociais, será analisada 

uma pequena parcela das decisões mais recentes para demonstrar como os tribunais estão julgando 

tais crimes. 

 Primeiramente, o Recurso Especial 2142410, decidido pelo Ministro Rogério Schietti Cruz, 

em 21/08/2025, que negou o provimento de tal recurso. O autor foi condenado à pena de 2 anos e 

4 meses de reclusão por praticar, induzir ou incitar o preconceito de raça, cor, etnia, religião, por 

meio de publicações realizadas em redes sociais, também foi condenado a pagar 11 dias-multa. 

 Também há o Recurso Especial 2207003, decidido pelo Ministro Joel Ilan Paciornik, em 

24/06/2025, que negou o provimento do recurso. No caso a autora foi condenada à pena de 2 anos, 

2 meses e 12 dias de reclusão, além de 40 dias-multa, pelos crimes de falsidade ideológica e racismo 

praticado nas redes sociais. 

 E o Acórdão do Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Habeas Corpus 

2024/0470375-9, tendo como relator o Ministro Carlos Cini Marchionatti, no dia 21/05/2025. O 

caso trata de ofensas cometidas pela internet contra particular, houve a tentativa da defesa de 

descaracterizar a incompetência da Justiça do Estado, afirmando haver a ausência de ofensa a bem, 

serviço ou interesse da União, e que a veiculação de atos ofensivos pelas mídias sociais não possui 

o efeito de atrair a competência da Justiça Federal. Os Ministros da Quinta Turma do STJ, por 

unanimidade, decidirão negar o provimento do recurso. 

 Os casos acima citados demonstram como os autores de discurso de ódio nas redes sociais 

não estão saindo impunes por seus crimes, e que tais crimes podem ter consequências fora da rede 

global de computadores. Ademais, importante destacar que esse crime está sendo muito recorrente 

na atualidade, com casos analisados em um intervalo de tempo muito curto, o que demonstra a 

importância do tema discutido. 

 

7. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 O presente trabalho buscou fazer uma analise sobre a liberdade de expressão nas redes 

sociais, quais são os seus limites, o conflito com outros direitos fundamentais expressos dentro da 
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Constituição da República Federativa do Brasil, e quais as consequências do discurso de ódio para 

as vítimas e para os perpetradores. 

 A pesquisa evidenciou como a liberdade de expressão está sendo utilizada como 

pressuposto para desferir ódio contra minorias, e como os usuários das redes sociais estão abusando 

desse direito como pretexto para atacar pessoas inocentes. 

 A análise teórica com a abordagem sociojurídica proporcionaram a percepção para um 

melhor entendimento do que é a liberdade de expressão, e quando esse direito extrapola o do outro, 

além de destrinchar o que seria o discurso de ódio, e como ele é utilizado para ferir pessoas de 

grupos minoritários. 

 Demonstra que o ambiente virtual não é sem consequências, e que existem leis, como a Lei 

12.288/2010 o estatuto da igualdade racial, 12.965/2014 o marco civil da internet, 13.709/2018 lei 

de proteção de dados pessoais, para proteger os usuários, além da utilização do juízo de ponderação 

para o julgamento desses casos, pois, mesmo que haja legislação referente, ainda é uma temática 

muito recente que não possui todas as nuances dispostas em dispositivos legais. 

Em frente a esse contexto, é possível constatar as consequências para as vítimas do discurso 

de ódio, e como deve haver uma melhora no ambiente virtual para a proteção dos direitos 

fundamentais de todos. A obrigatoriedade das plataformas digitais e do Estado para combater e 

punir o discurso de ódio são essenciais para que a internet seja um lugar mais seguro para todos. 

Recomenda-se, por conseguinte, que as futuras pesquisas realizadas sobre essa temática versem 

sobre como o discurso de ódio está sendo propagado, e qual a resposta judicial perante este 

contexto, pretendendo a melhoria das políticas públicas de proteção nas redes socias e as 

responsabilização dos perpetradores do discurso de ódio no Brasil. 
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